
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto N.° 21  

',APLICA REGIME DE TEMPO INTEGRAI:-

A SR. MARIA YOKOHAMA WATANABE.Hv 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICÍPIO - 
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

DETERMINAR a aplicação do Regime de Tempo In-
tegral, prevista nos artigos 58, combinado com 177, da Lei Muni-
cipal n2 51/72, de 29.12.72, a Sra. Mário. Yokohama Watanabe, a - 
partir de 01.01.73. 

Nome . 
'003. 	-.* 	' , Grat. Mensal 

MARIA Y.WATANABE Inspetor do Ens.Primário FG.1. 50% Or$.325,00.. 

Nos termos da lei supra, ao funcionário sujei 
to ao regime de tempo integral e dedicação exclusiva, e proibido 

exercer cumulativamente outro cargo, funçao ou atividade particu 
lares de caráter emprega-dolo e ou público de qualquer natureza, 
no se compreendendo nessa proibição:: 

I- O exercício em Orgão de deliberação coleti 
va, desde que relacionada com o cargo de regime de Tempo Integral: 

II- As atividades que, sem caráter de emprggo, 
se dektinam á difusão de ideias e conhecimentos, excluídas_ as - 
que prejudiquem a execuçao das obrigaçoes inerentes em regime de 
tempo integral: 

III- As prestações de assistgncia não renumerada 
a outros orgãos de serviço PLIblico visando a-aplicação de conhe-
cimentos tecnicos ou científicos, quando solicitadbs através da-

repartição que pertencer o funcionário: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

Or. N.o 

Fls.02 

IV- a participação eventual sem caráter empre.,-
ticio com atividades didáticas de Seminários, conferencias e out 

tros semelhantes, bem como administração de ensino especializado 
e em cursos temporarios de estabelecimento oficial d^e nivel superi 

of. 

A infrigencia das normas estabelecid-as para o 
regime de tempo integral e dedicação exclusiva, acarretará a res 
ponsabilidade administrativa, criminal e civil do servidor e da-
autoridade a -que esteja imediatamente subordinado; 

ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR A CONTAR DE 01. 
01.73.. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 
AOS 29 DO MES DE JANEIRO DE 1.973'. 

JOÃO CIONI NETTO 

PREFEITO jUNICIpAL 

/v  
11 Ti DE OLIVEIRA MEDEIROS 

DIRETOR ADMINISTRATIVO 

DACifdg. 
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